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OBS: TENDO EM VISTA O ATUAL CENÁRIO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS CAUSADOR DA 
SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SARS-COV OU SARS-COV-1), ORIENTA-SE AOS 
LICITANTES A PLENA OBSERVÂNCIA AOS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA AMPLAMENTE 
DIVULGADOS PELAS AUTORIDADES SANITÁRIAS, TAIS COMO: USO DE MASCÁRA, ÁLCOOL A 70% 
E DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5. PODERÁ A CPL AVERIGUAR A TEMPERATURA CORPORAL 
DOS REPRESENTANTES COMO FORMA DE IDENTIFICAR INDIVÍDUOS SINTOMÁTICOS, SENDO 
VEDADA A PARTICIPAÇÃO DESTES EM CASO DE SUSPEITA DE INFECÇÃO. 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 086/2021 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2021 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados com fornecimento 
de mão de obra em diversas áreas, para atender as demandas do Serviço de Àgua e Saneamento Ambiental 
– SAAE de Juazeiro/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
TIPO: Menor Preço Global. 
 
DATA: 07 de Junho de 2021 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min 
  
LOCAL: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

 
 
 
1 - PREÂMBULO: 
 

O Serviço de Água e Saneamento Ambiental - SAAE de Juazeiro/BA, Autarquia criada pela lei municipal nº 
565 de 23 de junho de 1965, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José 
Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030, inscrito no CNPJ sob o nº 14.659.593/0001-
07 - Insc. Estadual. 71.925.225, através de seu Pregoeiro, Sr. SILVIO EMMANUEL DE CARVALHO ROSA 
OLIVEIRA, instituído pela Portaria Municipal nº 014/2021, de 13 de janeiro de 2021, nos termos da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n.º 3.555 de 8 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos de n.º 
3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 6 de abril de 2001; da Lei 8.666/93; da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 6.204, de 05 de setembro de 2007, bem 
como a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal nº 481, de 01 de outubro 
de 2009 e demais normas legais regulamentares aplicáveis,  torna público que estará reunido com sua equipe 
de apoio, para receber as documentações e propostas para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados com fornecimento de mão 
de obra em diversas áreas, para atender as demandas do Serviço de Àgua e Saneamento Ambiental – SAAE 
de Juazeiro/BA, do tipo de licitação “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme condições e especificações das 
cláusulas abaixo e dos Anexos a seguir discriminados, os quais fazem parte integrante do presente edital: 

 

I. REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 e 

147/2014. 

II. ÓRGÃO INTERESSADO: SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL – SAAE. 

III. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021. 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
 
086/2021. 
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V. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA. 

VII. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados com 

fornecimento de mão de obra em diversas áreas, para atender as demandas do Serviço de Àgua e 

Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VIII. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO EINÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

DATA: 07 de Junho de 2021 
HORA: 09h00min 
LOCAL: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Órgão: 16/1212 

 Projeto/Atividade: 04.122.015.4000 

 Elemento de despesa: 33.90.39 

 Fonte de Recurso: 50 

 

X. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

XI.  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO: 1% 
XII.  LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

 

 

  
SILVIO EMMANUEL DE CARVALHO ROSA OLIVEIRA 

Pregoeiro 
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XIII – OBJETO 

 

13.1 – Escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços terceirizados com fornecimento de mão de obra em diversas áreas, para atender as demandas do 

Serviço de Àgua e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos 

13.3.2.1. ANEXO II.1 – Modelo de composição de preços unitários 

13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial 

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 

4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal 

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

13.3.10.ANEXO X – Modelo de Declaração de empregado não servidor público 

13.3.11.ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante 

ou forçado 

13.3.12 ANEXO XII – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei; 

13.3.13 ANEXO XIII – Recibo de Retirada de Edital. 

 

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

14.1.2. Em caso de participação de cooperativas, estas deverão, contemplar eu suas propostas, uma 

remuneração anual que tenha similitude com o 13 terceiro salário, em consonância com o que dispõe o artigo 

7, caput,  da Lei 12.690/2012. 

14.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

14.3.1. Em formação de consórcio; 
14.3.2. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

14.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 
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14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 

9.605, de 1998; 

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520/2002, 

nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei nº 11.488/2007. 

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o 

processo. 

 

XVI – CREDENCIAMENTO 

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de 

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e 

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser 

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público 

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes 

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances 

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente; 

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social 

e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia autenticada da 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Contrato Social ou 

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de 

processo licitatório; 

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar- se, de qualquer forma, durante a 

sessão; 

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo 

constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A6A738CBA7995F1C169AA0ED05E7AD44



quarta-feira, 26 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00797 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

          SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
        CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

5 
Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

  

conforme modelo constante no ANEXO X. 

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais – 

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme 

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 

123/2006; 

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a), 

fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação. 

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não 

sendo mais aceita alterações de propostas. 

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a 

fase de credenciamento. 

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 
XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração 

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X). 

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE “A” - 

PROPOSTAS DE PREÇOS”, para análise e julgamento. 

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante. 

17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão 

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

17.6.2. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser 

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a 

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos concernentes à 

licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos. 

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) 

dia útil antes da abertura do certame. 

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos 

até a finalização do processo licitatório. 

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas 

com documento original. 

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela 

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a 

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do 

órgão emitente. 

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da 

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018. 
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17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em 

desclassificação ou não credenciamento das participantes. 

 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa 

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 010/2021  

 

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO 

e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência; 

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e 

anexo II; 

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

conforme anexo deste Edital. 

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.2.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I 

do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas; 

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor; 

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD/PEN 

DRIVE contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para 

moeda, duas casas decimais e preço em reais. 

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para 

fins de pagamento (caso seja o vencedor). 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A6A738CBA7995F1C169AA0ED05E7AD44



quarta-feira, 26 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00797 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

          SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
        CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

7 
Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

  

 
XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da 

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial. 

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para 

formulação dos lances verbais. 

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível 

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor 

preço. 

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e 

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas. 

 
XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que não 

poderá ser igual a outro lance já ofertado; 

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123, de 2006: 

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
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primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

20.6. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando- se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

a) prestados por empresas brasileiras; 

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 

123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas 

físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele 

recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o 

artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 

(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°- A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo 

das penalidades incidentes. 

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO - Envelope B 

22.1. As licitantes deverão incluir a documentação abaixo relacionada, em envelope lacrado, no qual possam 

ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 

Habilitação. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

HABILITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

 

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

 Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

.(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já 

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 

 
22.4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada: 

d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia 

autenticada; 

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 
22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos; 

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 
22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de 

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de cooperativas, deve vir acompanhados da ultima auditoria contábil financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei Federal 5.764/1971, ou declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social é admitido a 

apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital (SPED). 

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =Ativo Circulante Passivo Circulante 

 
c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que: 

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b) Comprovação de Registro da Licitante no Conselho Regional de Administração – CRA bem como do seu 

responsável técnico (Administrador), ou Registro Secundário caso a licitante seja sediada fora do Estado da 

Bahia e vencedora do certame; 

 
22.8. Documentações complementares: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

d) Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado 

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei 

 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

22.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for 

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, 

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha 

realizado. 

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do 

direito de preferência. 

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão 

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os 

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; 

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos 

os presentes. 

 
XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente 

edital. 

23.1.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá vir acompanhada da Planilha de composição 

de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei 8.666/93, art. 7., § 2º, inc. II, de acordo com o anexo 

II.1 deste edital. 

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de 

licitação. 

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, mediante 

registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 
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24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento 

de identificação do responsável legal. 

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter 

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7º 

da Lei 10.520/2002. 

24.11.  As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações do Serviço 

de Àgua e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, no horário de expediente das 08h às 14h, ou 

através do email licitacaosaaejua@gmail.com. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados 

sob pena de intempestividade. 

 
XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

 
XXVI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 

26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 
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que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 
XXVII – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

27.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, caso seja vontade das partes e esteja de acordo com as hipóteses previstas no artigo 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 
XXVIII – DO PREÇO 

28.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto 

na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa 

vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido com 

base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

XXX – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
XXXI – DO PAGAMENTO 

31.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

31.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 

de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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XXXII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 16/1212 

Projeto/Atividade: 04.122.015.4000 

Elemento Despesa: 33.90.39 
Fonte: 50 
 
XXXIII – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

33.1.2. Apresentar documentação falsa; 

33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

33.1.6. Cometer fraude fiscal; 

33.1.7. Fizer declaração falsa; 

33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

33.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

33.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

33.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

33.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

33.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
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habilitação e classificação. 

35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato; 

35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa 

35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração. 

35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações do Serviço de Àgua e 

Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, nos dias úteis, no horário 08h as 14h, ou através do email: 

licitacaosaaejua@gmail.com.  

35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do, de 2000, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

35.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

35.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

35.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 

acompanhado dos seguintes anexos: 

36 ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta  

ANEXO II.1 – Modelo de composição de preços unitários  

ANEXO III – Minuta de contrato 

ANEXO IV – Modelo de Credencial 

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei 

nº 10.520, de 2002 

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta ANEXO X – Modelo de 

Declaração de Empregado não servidor público 

ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou 

forçado 

ANEXO XII – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei ANEXO XIII – 

Recibo de Retirada de Edital 
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Juazeiro - BA, 24 de maio de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Silvio Emmanuel de Carvalho Rosa Oliveira 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL SAAE  
 

1. OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços terceirizados com mão de obra e insumos em diversas áreas, para 

atender as demandas do Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA   

2.1. A contração dos serviços descritos é imprescindível para o bom funcionamento do Serviço de Água e 

Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, logo, faz-se necessária em virtude de a mesma não dispor dos 

cargos ora descritos no presente termo. 

Em razão de os serviços possuírem natureza continuada, imperiosos para o desempenho das rotinas 

administrativas e operacionais desta unidade, sua interrupção pode comprometer a continuidade das 

atividades da Administração. 

Considerando à importância destes serviços, torna-se indispensável à contratação de empresa especializada 

para a prestação dos serviços elencados. 

A terceirização mostra-se adequada às denominadas atividades-meio do ente público, ou seja, não 

coincidentes com as suas finalidades institucionais, mas, tão somente, instrumentais, também denominadas 

atos materiais ou de gestão, e que, por isso, são geralmente praticados em igualdade com o particular, sob a 

regência do Direito Comum. 

É lícita a terceirização de serviços, que difere da locação de mão de obra, e ainda assim, somente aqueles 

relacionados a atividade-meio, sem a presença de pessoalidade (qualquer um pode executar), habitualidade 

(trabalho não sazonal), e subordinação direta (coordenação de preposto da contratada). 

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a alta 

produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações dos atuais 

serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional, o que não seria 

possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. 

Portanto, de acordo com os pontos destacados acima, podemos afirmar que a terceirização só é admitida na 

Administração Pública, sem violar o núcleo essencial do princípio do concurso público, quando cumpridas 

cumulativamente as seguintes condições: 01) tratar- se de atividade-meio; 02) não constante do quadro de 

cargos, empregos e funções do órgão ou entidade; e, 03) inexistentes na relação os elementos da 

pessoalidade, habitualidade, subordinação direta e onerosidade. 

Ademais, com base no art. 10, §2º da Lei 12.690/2012, e de acordo com o entendimento firmado pelo 

Tribunal de Contas da União no Acórdão 2.463/2019 – 1ª Câmara, não existe óbice à participação de 

Cooperativas na presente contratação, desde que atendida à legislação pertinente. 

Portanto, tal contratação é necessária ao funcionamento de inadiável serviço público essencial, que está 

relacionado diretamente ao dia a dia dos munícipes beneficiados com os serviços que são prestados no 

Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA. 

A definição dos quantitativos e as características dos serviços foram pautados nos históricos de contratações 

anteriores, e com base nas necessidades da Administração Pública. 

Todas as especificações dos serviços presente neste Termo de Referência ora descritos são para melhor 

atender à necessidade do Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, garantindo o 

perfeito funcionamento da atividade. 

O critério de julgamento é o de menor preço global, justificando-se, para isso, a agilidade e economicidade 

gerada pela celebração de um único contrato por grupo, e eficiência na gestão do contrato, vez que, o 
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contrato com o quantitativo maior de funcionários torna-se economicamente viável a efetiva cobrança da 

figura do preposto do contrato. 

Ainda, conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), as empresas podem executar 

todos os serviços relacionados no presente processo de contratação, não limitando a concorrência do 

certame, bem como a fiscalização dos serviços. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços terceirizados diversos, com fornecimento de mão de obra de apoio operacional e de insumos de mão 

de obra (uniformes e equipamentos de proteção) necessários à execução dos serviços nas dependências do 

Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA. 

A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à otimização e 

adequação da força de trabalho dos servidores em suas atribuições finalísticas. Os serviços deverão ser 

executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas 

nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades 

atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, serão prestados 

mediante dedicação exclusiva de mão de obra. A licitação será realizada na modalidade pregão, nos termos 

da Lei 10.520/2002. 

4.2. Os serviços contratados enquadram-se nas possibilidades previstas no Decreto Federal 9.507/2018, 

atendendo portanto as condicionantes legais para terceirização na Administração Pública. Ainda, aplica-se a 

presente contratação as diretrizes da Instrução Normativa 005/2017. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS  
 

Item Descrição dos serviços Quantidade Horas Valor Unitario Valor Mensal Valor total 

1 Agente de Serviço Comercial 3238       

2 Vigia 1620       

3 Agente de Serviço Administrativo 202       

4 Auxiliar de Produção 1214       

5 Auxiliar de Manutenção 1416       

6 Servente Prático 1214       

7 Web Design/Design Gráfico 202       

8 Encanador 404       

9 Eletricista 809       

10 Assistente Operacional Adm II 202       

11 Mecânico 1214       

12 Motorista de Veiculo Leve 202       

13 Motorista de Veiculo Médio 608       

14 Operador ETA 3644       

15 Auxiliar de Apoio Operacional 8096       

16 Pedreiro 608       

17 Departamento de Mídia 202       

18 Motorista de Veiculo Pesados 202       
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5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ITENS: 

O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço são de ordem 

administrativa, não se estendendo as relações de trabalho. A regulamentação das profissões é realizada por 

meio de Lei. 

Os subitens seguintes possuem condão de demonstrar as atividades previstas como possíveis de serem 

desempenhadas pelos ocupantes dos cargos pleiteados para a contratação. 

 
Item 1 - Agente de Serviço Comercial: 

Esclarecer dados técnicos do produto ao consumidor, controlar questionário de pesquisa de satisfação do 
cliente, enviar mala direta aos clientes, apresentar tabelas de preços, verificar ficha cadastral do cliente, 
trabalhar em equipe, apresentar proposta ao cliente, Auxiliar na escolha dos produtos, demonstrar resiliência, 
tomar decisões, contornar situações adversas, demonstrar capacidade de persuasão, analisar potencial de 
clientes, esclarecer dúvidas do contrato, transmitir pedido de venda ao escritório central, filtrar informações 
para melhorar serviços, participar de palestras relacionadas a área; 
 

Item 02 - Vigia: 
Recepcionam e orientam visitantes e hóspedes. Zelam pela guarda do patrimônio observando o 
comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios,acidentes e outras 
anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos identificando- os e encaminhando-os aos locais 
desejados. Recebem mercadorias, volumes diversos e correspondências. Fazem manutenções simples nos 
locais de trabalho. 

 
Item 03 – Agente de Serviço Administrativo: 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística, atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços, tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos.  
 

Item 04 – Auxiliar de Produção: 
Preparam materiais para alimentação de linhas de produção, organizam a área de serviço, abastecem linhas 
de produção, alimentam máquinas e separam materiais para reaproveitamento. 
 
Item 05 – Auxiliar de Manutenção:  

Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, 
trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e 
fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam de piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

 
Item 06 - Servente Prático:  

Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas, preparam canteiros de obras, limpando a 
área e compactando solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, 
verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. Realizam 
escavações e preparam massa de concreto e outros materiais. 
 
Item 07 - Web Design/Design Gráfico:  

Concebem e desenvolvem obras de arte e projetos de design, elaboram e executam projetos de restauração 
e conservação preventiva de bens culturais móveis e integrados. Para tanto realizam pesquisas, elaboram 
propostas e divulgam suas obras de arte, produtos e serviços. 
 
Item 08 - Encanador: 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam tubulações, 
especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais para instalações, realizam pré-montagem 
e instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. 
Protegem instalações e fazem manutenções em equipamentos e acessórios. 
 
 

19 Técnico Meio Ambiente 202       

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A6A738CBA7995F1C169AA0ED05E7AD44



quarta-feira, 26 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00797 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Serviço de Água E Saneamento Ambiental de

          SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
        CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 

Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

21 
Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

  

Item 09 – Eletricista:  

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de quadros elétricos, cabines primárias, serviços elétricos em 
instalação de equipamentos de ar condicionado, manutenção de redes de tomadas e iluminação interna e 
externa, acompanhamento de serviços a serem prestados nas dependências dos órgãos públicos referentes 
à sua área de prestação de serviços; 
 
Item 10 - Assistente Operacional Adm II:  

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística, atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços, tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 
 
Item 11 – Mecânico:  

Responsabilizar-se por consertos relacionados à mecânica automotiva, diagnosticar falhas de funcionamento 
do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema de transmissão, diferencial e outras 
partes, realizar manutenção de motores, sistemas e partes do veículo, instalar sistemas de transmissão no 
veículo, substituir peças dos diversos sistemas, reparar componentes e sistemas de veículos. zelar pela 
conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho, fazer o controle e a 
manutenção preventiva dos veículos. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao serviço; 
 
Item 12 - Motorista de Veiculo Leve: 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas e cargas. Realizam verificações e manutenções 
básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, 
software de navegação e outros. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
ao meio ambiente. Os condutores de ambulância auxiliam as equipes de saúde nos atendimentos de 
urgência e emergência. 
 
Item 13 - Motorista de Veiculo Médio: 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores, pacientes e material biológico 
humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos 
especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Trabalham seguindo 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Os condutores de ambulância 
auxiliam as equipes de saúde nos atendimentos de urgência e emergência. 
 
Item 14 – Operador de ETA: 

Realizar amostragem de resíduos e efluentes, documentar dados do processo de tratamento, controlar 
materiais e produtos utilizados na estação de tratamento de Água, efluentes e resíduos industriais., trabalhar 
com segurança, monitorar recebimento de resíduos industriais e urbanos, demonstrar competências 
pessoais, operar equipamentos eletromecânicos, dosar soluções químicas, controlar processo de tratamento 
de Água e efluentes. 
 
Item 15 - Auxiliar de Apoio Operacional: 

Executa atividades de apoio operacional, administrativo e técnico nos mais diversos setores 
 
Item 16 – Pedreiro: 

Organizam e preparam o local de trabalho na obra, constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 
revestimentos e contrapisos. 
 
Item 17 - Departamento de Mídia: 

Desenvolvem propagandas e promoções, estruturando estratégia de projetos, planejamento estratégico, 
venda de serviços publicitários. 
 
Item 18 - Motorista de Veiculo Pesados: 

Transportam, coletam e entregam cargas em geral, guincham, destombam e removem veículos avariados e 
prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, operar 
equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de 
veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são 
desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança. 
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Item 19 - Técnico Meio Ambiente: 

Auxiliam profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e coordenação de 
equipes de trabalho, operam máquinas, equipamentos e instrumentos. Coordenam processos de controle 
ambiental, utilidades, tratamento de efluentes e levantamentos meteorológicos. Realizam análises físico-
químicas e microbiológicas dos efluentes. Monitoram a segurança no trabalho. 

 
5.2. DOS SALÁRIOS: 

5.2.1. Informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho: 

a) O salário de item 11 tem como base a tabela vigente do SINDBORRACHA-BA SINPLASF; 

b) O salário de item 03 tem como base a tabela vigente do SINTRAN/SINDINTER; 
c) Os salários dos itens 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 12 e 13 tem como base a tabela vigente do SINDILIMP-

BA; 

d) Os salários dos itens 7 e 14 deverão respeitar o Salario Mínimo vigente 

 
Caso a licitante esteja vinculada a outra convenção coletiva de trabalho, que não a mencionada, deverá 

preencher a Planilha de Custos e apresentar sua proposta em conformidade com a convenção coletiva de 

trabalho adotada. 

Caso a participante seja sociedade cooperativa, deverá respeitar o salário base da convenção coletiva 

utilizada nesse processo de contratação, bem como garantir o pagamento de uma gratificaçao anual com 

forma e valor equivalentes ao 13º salário. 

 
5.3. DOS ADICIONAIS 

5.3.1. Fica preestabelecido, que o adicional de periculosidade para os serviços determinados, constantes 

nos itens 13 e 14, serão nos termos das legislações pertinentes. Ressalta-se ainda que as empresas estão 

vinculadas às suas respectivas Convenções coletivas e Acordos Coletivos, inclusive no tocante aos 

benefícios advindos por elas. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

 
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

Os critérios de qualificação técnica consistem em aferir conhecimentos e habilidades, teóricas e práticas, para 

a execução do serviço, a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Atestado de Capacidade Técnica; 

b) Comprovação de registro no Conselho Regional de Administração; O critério de aceitabilidade dos preços 

é sigiloso. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
Trata-se de contratação de prestação de serviços continuados por serem necessários ao adequado uso dos 

ambientes no Município de Juazeiro, cuja interrupção compromete andamento das atividades cotidianas do 

Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro. 

Para cálculo do valor estimado da presente contratação foram utilizadas Convenções Coletivas e valores 

praticados no mercado, conforme item 5.2. desse termo de referência. 

A Licitante poderá adotar Convenção Coletiva de Trabalho diversas das estabelecidas no subitem anterior, 

conforme orientação do Tribunal de Contas da União (Acórdão 1097/2019 – Plenário, Relator Ministro Bruno 

Dantas). No entanto, deverá apresentar a convenção na qual está vinculada. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

  

Nos termos das normativas, em especial a IN 05/2017 da SEGES/MP, há possibilidade legal de contratação das 

sociedades cooperativas, que somente poderá ocorrer quando, pela sua natureza, o serviço evidenciar: 

I – possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de 

subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os cooperados; 

II – que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou e rodízio, em que as 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, conforme determina o 

art. 68 da Lei Federal nº 8.666/93, sejam realizados pelos cooperados de forma alternada ou aleatória, para 

que tantos quantos possíveis venham assumir tal atribuição. 

 
Ainda, quando houver participação de cooperativas, deverão ser por estas observadas as seguintes 

regras: 

I – Deverão apresentar um modelo de gestão operacional que contemple as diretrizes estabelecidas nas 

recomendações acima, como condição de aceitabilidade da proposta; 

II – ter em seu objeto social e estatutos sociais a previsão do objeto licitado; 

III – As atividades deverão ser submetidas a uma coordenação, conforme determina o artigo 5º, § 6 da Lei 

Federal 12.690/2012. 

IV – Garantir o pagamento do repouso semanal remunerado, conforme determina o artigo 7º, III da Lei 

Federal nº 12.690/2012; 

V – Repouso anual remunerado, conforme determina o artigo 7º, IV da Lei Federal nº 12.690/2012 

VI – Adicional sobre as retirada para as atividades insalubres ou perigosas, conforme determina o artigo 7º, V 

da Lei Federal nº 12.690/2012; 

VII – Seguro acidente de trabalho, conforme determina o artigo 7º, VII da Lei Federal nº 12.690/2012 

VIII – Contribuir, conforme determina a Lei Federal 5.674/1971, para o Fundo de reserva, Fundo de 

Assistência Técnica, Educacional e Social; 

IX – Registro que trata o artigo 107 da Lei Federal 5.764/1971; 

X – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, acompanhados da ultima auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

Federal 5.764/1971, ou declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 
Deve-se ainda, atentar que a contratação de sociedades cooperativas deverá observar os ditames da Lei 

Complementar nº 123/2006. Conforme o artigo 34 da Lei 11.488/2007, que estabelece que as cooperativas 

tenham o mesmo tratamento diferenciado e dado às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

Para o correto dimensionamento e elaboração da sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. O agendamento da vistoria será realizado através 

do e-mail licitacaosaaejua@gmail.com. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir o ônus dos serviços decorrentes. 

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com 
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as descrições e periodicidade constantes neste termo, não eximindo a empresa da responsabilidade da 

execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério do Serviço de Água e 

Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA; 

Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de preservar 

as instalações do Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA; 

Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços. A prestação dos 

serviços será dividida da seguinte maneira: 

 

Item Descrição dos serviços Quantidade Horas 

1 Agente de Serviço Comercial 3238 

2 Vigia 1620 

3 Agente de Serviço Administrativo 202 

4 Auxiliar de Produção 1214 

5 Auxiliar de Manutenção 1416 

6 Servente Prático 1214 

7 Web Design/Design Gráfico 202 

8 Encanador 404 

9 Eletricista 809 

10 Assistente Operacional Adm II 202 

11 Mecânico 1214 

12 Motorista de Veiculo Leve 202 

13 Motorista de Veiculo Médio 608 

14 Operador ETA 3644 

15 Auxiliar de Apoio Operacional 8096 

16 Pedreiro 608 

17 Departamento de Mídia 202 

18 Motorista de Veiculo Pesados 202 

19 Técnico Meio Ambiente 202 
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Mediante previsão, através de acordo individual, a contratada poderá realizar acordo com o profissional para 

que as horas acrescidas em um dia sejam compensadas em outros, por meio de banco de horas, desde 

que a compensação ocorra em no máximo seis meses. 

Caso neste período a jornada definida superar o previsto, deverá ser realizado o pagamento do valor 

correspondente das horas extras conforme legislação aplicável. 

Os serviços devem ser executados de segunda à sexta-feira, no horário definido pela Administração, com 

jornada de trabalho semanal de acordo com o Item 5 (ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO), respeitando o 

intervalo de almoço previsto nas legislações, CCT e outras subsidiárias, conforme caso. 

É facultada ao Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA a reformulação dos dias de 

trabalho e dos horários de entrada e saída, a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, 

obedecendo à jornada legal. A futura contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto deste Termo de Referência. 

A contratação será feita em um único grupo por menor preço global anual, pois o parcelamento da solução na 

contratação dos serviços indicados não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a 

divisão não se mostra economicamente viável, com possibilidade de perda de escala, tendo melhor 

aproveitamento do mercado nessa fórmula, e consequentemente menores valores quando realizada a 

compra conjunta da solução, em atendimento as determinações dos órgãos de controle. À exemplo o 

atendimento da súmula 247 do Tribunal de Contas da União. 

Quanto à formação do grupo, a contratação somente poderá ser desempenhada por uma contratada. Nesse 

sentido, procura-se observar e preservar o princípio da economicidade e eficiência, uma vez que seria mais 

oneroso pra Administração à contratação de mais de uma empresa, em especial no momento em que estas 

deverão designar e manter um preposto para representa-la na execução do contrato. 

Ademais, deve-se destacar que, apesar de os serviços serem de naturezas distintas, o que se tem por objeto 

é a contratação de uma empresa de gestão de mão de obra, portanto, o que importa é que haja habilidade da 

contratada na gestão de mão de obra, inclusive porque as atividades de objeto dessa contratação apresentam 

pouca complexidade. 

A diferença existente entre os aspectos das atividades a serem contratadas, o escopo da contratação se 

traduz na gerencia da mão de obra terceirizada. Portanto, a proposta para realização do parcelamento do 

objeto em serviços de natureza continuada, dependerá da complexidade técnica envolvida. Assim, opta-se 

pelo não parcelamento quando se referir a objeto sem nenhuma complexidade técnica, e pelo parcelamento 

quando se tratar de serviços técnicos em que as empresas atuam de forma segmentada por especialização. 

Conforme entendimentos das Cortes de Contas configura-se a discricionariedade da Administração, sem, no 

entanto, restringir a competitividade, o que ao caso se percebe, haja vista o objeto ora contratado não possuir 

como característica serviços típicos de perfil técnico diferenciado que necessitem a junção de empresas para 

perfeita e fiel execução contratual. 

Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas em consócio e que sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao fato do objeto não 

apresentar alta complexidade técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, 

tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, 

ampliando sobremodo a competitividade do certame. 

Os profissionais indicados pela contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas, e 

ainda as atribuições específicas de cada serviço contratado, conforme consta neste Termo de Referência: 

a) Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando‐se apenas quando 

substituído(a) por outro(a) profissional ou quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 

b) Apresentar‐se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com 

unhas aparadas; 

c) Manter cabelos cortados e/ou presos; 

d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE; 

e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 

g) Cumprir as normas internas do órgão; 
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h) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado; 

i) Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, 

a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

j) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados 

disponíveis para a execução dos serviços; 

k) Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para solucionar falhas em 

máquinas e equipamentos; 

l) Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos equipamentos colocados à 

sua disposição; 

m) Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho; 

n) Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações encontradas, bem como 

as ordens e orientações recebidas; 

o) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 

p) Manter atualizada a documentação utilizada no posto; 

q) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 

repassando‐lhe o problema; 

r) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais; 

s) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante; 

t) Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia e/ou ao preposto, 

lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

u) Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da CONTRATANTE, 

providenciando para que sejam encaminhados à Segurança ou ao seu preposto; 

v) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, durante 

o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

w) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da CONTRATANTE; 

x) Tratar a todos com urbanidade; 

y) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao 

contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO; 

z) Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando 

espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

 

10. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO  

EPI e EPC são todos os dispositivos, de uso individual/coletivo utilizado pelo trabalhador, destinado à 

proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho, deverão ser respeitados e 

fornecidos pelo contratado, de acordo com o posto de trabalho/atividades informados neste instrumento, 

visando atender as normas e regulamentos específicos de medicina e segurança do trabalho: 

10.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - tem por finalidade a proteção do indivíduo durante a 

realização de determinadas tarefas. 

Itens básicos: óculos, álcool em gel, luvas grossas de borracha de cano longo, botas de borracha, avental 

impermeável, máscara, gorro descartável, capa de chuva, cintos de segurança para janelas, vidros e outros 

que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

10.2. Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - tem por finalidade a proteção coletiva durante a realização 

de determinadas tarefas. 

Itens básicos: placas sinalizadoras, cones, fitas zebradas e outros que se fizerem necessários à execução 

dos serviços; 

10.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

que proteja a saúde e integridade física do trabalhador contra riscos de acidentes do trabalho e/ou doenças 

profissionais e do trabalho; 

10.4. Caberá à CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos equipamentos de 

proteção individual, bem como tornar seu uso obrigatório; 

10.5. O quantitativo de EPI’s a serem utilizados deverá ser determinado pela CONTRATADA, tomando-se 
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como base o número de empregados necessários à perfeita execução dos serviços, a produtividade de 

referência e a vida útil do equipamento envolvido; 

10.6. Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para a CONTRATANTE, sempre que necessário, seja por 

desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização, ou por extravio; 

10.7. Os EPI's deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá 

ser entregue à CONTRATANTE, sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

11. UNIFORMES  

Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados, deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, confeccionados com tecido e material de qualidade, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, observando o padrão apresentado pela administração em relação ao fardamento conforme itens: 

 
 

 

FORNECIDO PARA OS SERVIÇOS DOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 08  

ITEM 
QUANTIDADE 

(SEMESTRAL) 
ESPECIFICAÇÕES 

 
 

Calça 

 
 

2 

Calça comprida com elástico, confeccionada em tecido de brim leve 

100% CO (algodão), com bolsos frontais e traseiros. 

- Cor: cinza (podendo sofrer alterações, desde que em consonancia 
entre as partes). 

 
 

 
Camisa masculina 

e/ou feminina 

 
 
 
 

2 

- Camisa confeccionada em tecido de brim leve, gola tipo italina, 

100 % CO (algodão), com bolso localizado no lado superior 

esquerdo de quem veste, mangas curtas. 

- Cor: branca (podendo sofrer alterações, desde que em 

consonancia entre as partes). 

- Bordado - Aplicação de logotipo bordado do lado direito de quem 

veste “Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de 

Juazeiro/BA”. 

 

Calçado 

 

1 

Bota de segurança confeccionada em couro. Fechamento em 

elástico nas laterais. Cano curto. Conforme normas técnicas 

aplicáveis para cada item. 

Cor: Preto. 

 

FORNECIDO PARA OS SERVIÇOS DO ITEM: 6 

ITEM 
QUANTIDADE 

(SEMESTRAL) 
ESPECIFICAÇÕES 

 

 
Calça 2 

Calça comprida com elástico, confeccionada em tecido de Oxford, 

com bolsos frontais e traseiros. 

- Cor: cinza (podendo sofrer alterações, desde que em consonancia 

entre as partes). 
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Camisa masculina 

e/ou feminina 

2 

- Camisa confeccionada em malha, gola tipo U, 100 % CO 

(algodão), mangas curtas. 

- Cor: branca (podendo sofrer alterações, desde que em 

consonancia entre as partes).. 

Bordado - Aplicação de logotipo bordado do lado direito de quem 

veste “Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de 

Juazeiro/BA”. 

Calçado 

1 

Bota de segurança confeccionada em couro. 

Fechamento em elástico nas laterais. Cano curto. 
Conforme normas técnicas aplicáveis para cada item. 

Cor: Preto. 

   

FORNECIDO PARA OS SERVIÇOS DO ITEM: 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 

ITEM 
QUANTIDADE 

(SEMESTRAL) 
ESPECIFICAÇÕES 

 
 
Calça 

 
 

2 

Calça comprida com elástico, confeccionada em tecido de brim leve 

com bolsos frontais e traseiros. 

- Cor: cinza (podendo sofrer alterações, desde que em consonancia 
entre as partes). 

 
 
 

Camisa 

masculina e/ou 

feminina 

 
 
 
 

 
2 

- Camisa confeccionada em tecido de brim leve, gola tipo italina, 

com bolso localizado no lado superior esquerdo de quem veste, 

mangas curtas. 

- Camisa em Poliester, gola redonda, com logo no peito 

- Cor: branca (podendo sofrer alterações, desde que em 

consonancia entre as partes). 

Bordado - Aplicação de logotipo bordado do lado direito de quem 

veste “Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de 

Juazeiro/BA”. 

 

Calçado 

 

1 

Bota de segurança confeccionada em couro. Fechamento em 

elástico nas laterais. Cano curto. 

Conforme normas técnicas aplicáveis para cada item. Cor: Preto. 

 

Guarda pó 

 

1 

Guarda pó em brim-profissional com 03 bolsos e com botao 

Cor: cinza (podendo sofrer alterações, desde que em consonancia 

entre as partes). 
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No caso de gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que 

estiverem apertados; 

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo a fim de necessidade de futura comprovação. 

O primeiro Kit de uniforme (calça, camisa e calçado), nas quantidades acima descritas, deverá ser entregue 

no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pelo CONTRATADO da ordem de serviço emitida 

pelo CONTRATANTE, devendo ser substituído nas mesmas quantidades supracitadas a cada 06 (seis) 

meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação escrita da 

Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

A contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes 

independentemente do prazo estabelecido neste termo, sempre que necessário, sem qualquer custo adicional 

para a contratante ou mesmo para os empregados, em hipótese alguma; 

Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE, podendo ser solicitada a 

substituição dos que não corresponderem às especificações indicadas. Sempre que possível, a fiscalização 

deve presenciar as entregas dos uniformes, com o intuito de verificar se foram entregues em conformidade 

com o estabelecido contratualmente, em termos de quantidade de qualidade; 

O uso do uniforme completo pelos empregados é obrigatório. A futura contratada deverá manter o quadro de 

pessoal completo e constantemente uniformizados, com roupas e calçados em perfeito estado de 

conservação e boa aparência, e devidamente identificados por meio de crachás; 

 

12. FORNECIMENTO  

12.1. Os PRODUTOS, MATERIAIS DE USO COMUM E FERRAMENTAS necessários para a execução dos 

serviços constantes neste termo de referência serão fornecidos pela CONTRATANTE. A empresa contratada 

deverá solicitar ao almoxarifado da CONTRATANTE os materiais necessários para a prestação de serviço. 

12.1.2 – A CONTRATADA deverá manter sob sua guarda todas as ferramentas constantes no Termo de 

Referência, responsabilizando-se pelo uso indevido dos mesmos. 

12.2. Os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E UNIFORMES a serem utilizados, constantes nos itens 10 e 11 

deste Termo de Referência, serão fornecidos pela CONTRATADA. A empresa contratada deverá 

disponibilizá-los no início da prestação de serviço, mantendo-os em perfeito estado de uso. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a contratante e a prestadora de serviços serão: 

telefone, e-mail e ofício. 

A contratante deverá designar um representante legal da empresa, com poderes para resolução de possíveis 

ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato, informando 

também endereços, telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicação para o contato com o 

mesmo. 

 

14. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA         

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Os equipamentos de proteção e uniformes que forem necessários para a execução dos serviços deverão ser 

providenciados pela empresa Contratada, competindo à fiscalização designada pela Contratante verificar e 

validar o quantitativo, não sendo isento da obrigação da contratada acrescentar o quantitativo de 

equipamentos de proteção sempre que constatada tal necessidade pela contratante para que haja a plena 

execução dos serviços; Para isonomia da apresentação e julgamento das propostas e lances, todos os 

participantes deverão cotar preços com base nas convenções/especificações citadas no item 5.2, utilizadas 

pela administração, ou, em caso de ser vinculada ao outra Convenção Coletiva de Trabalho, deverá indica-la 

e apresenta-la na proposta de preço. 

Deverá ser apresentada pela empresa vencedora, planilha de custos e formação de preços para cada tipo de 

posto/cargo; 

O contrato deverá ser acompanhado por preposto, o qual deverá comparecer sempre que a Administração 

solicitar, desde que seja solicitado com no mínimo dois dias de antecedência. Os custos inerentes ao 
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preposto deverão ser incluídos nos custos indiretos das licitantes; 

A planilha de composição de custos unitários será exigida apenas da licitante vencedora do certame, conforme 

orientação do Tribunal de Contas da União; 

A contratante deverá utilizar os modelos de planilhas de custos e formação de preços, contidos no anexo do 

edital de convocação, que foi extraída da IN 005/2017 da SEGES/MP, para fins de apresentação da sua 

proposta; 

A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais 

como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato, a partir da comunicação pela fiscalização da referida ausência; 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados em até 60 (sessenta) meses, conforme 

inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/1993. 

Deverá ser executada nas localidades descritas neste termo de referência, nos dias e horários indicados pela 

contratada; 

A contratada deverá providenciar treinamento, caso necessário, para todos os seus profissionais, acerca da 

prestação dos serviços, nos termos das orientações da contratante; A contratada deverá, num prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco dias), estabelecer um escritório administrativo no município, a fim de auxiliar na 

prestação dos serviços; 

A contratada deverá indicar um preposto, para representa-la administrativamente. durante o período de 

vigência do contrato, através de declaração contendo nome completo, número do CPF, documento de 

identidade e contatos (whatsapp e e-mail); 

O proposto deverá ser apresentado ao município, em até 5 dias após a assinatura do contrato e deverá ser 

apto a esclarecer questões relacionadas as faturas dos serviços prestados; 

O custo do preposto deverá ser computado, em sede de Composição de Custos Unitários, nos custos 

indiretos da contratada. 

 

15. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, de acordo com a vigência do contrato, podendo 

ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 

15.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

15.3. A execução dos serviços será diária, de segunda a sexta, com exceção e de acordo com as 

necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

 

16. DO VALOR ESTIMADO  

16.1. O valor Global estimado para a prestação dos serviços, objeto deste termo de Referencia, é de R$ 

XXXXX (XXXXXX). O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, utilizaram-se como base de referência, valores apresentados em cotações em anexo. 

O critério do preço referencial é sigiloso, tornando-se público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances. 

 

17.  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

Órgão: 16/1212 

Projeto/Atividade: 04.122.015.4000  

Elemento Despesa: 33.90.39  

Fonte: 50  

 

19. PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente, acompanhadas das certidões fiscais e trabalhistas. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES  

A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

20.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

20.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 

20.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar 

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

20.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

20.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

20.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

20.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

20.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços,: 

20.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

20.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

20.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

20.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

20.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 

contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao 

empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

20.9.6. No caso de sociedade cooperativa, deverão ser entregues a ficha de matrícula do cooperado, cópia de 

documentos, termo de co-responsabilidade do sócio cooperado, termo de subscrição da quota parte e 

declaração de livre associação. 

20.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte. 

20.11. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

20.12. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato; 

20.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

20.12.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

20.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana 

em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento. 

20.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 

bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 

e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

20.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 

de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como 

das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

20.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

20.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

20.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, 

além das previstas no Termo de referência; 

20.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

20.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

20.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado; 

20.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

20.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

20.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 

20.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

20.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 

benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante, em caso de empresas e no 

caso de sociedade cooperativa, todos aqueles que são aplicáveis ao tipo societário; 
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20.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

20.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-

C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

20.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

20.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do serviço. 

20.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

20.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

20.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

20.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

20.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

20.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

20.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

21.1. Verificar minuciosamente, a conformidade do cumprimento do serviço prestado de acordo com as 

especificações constantes no Edital e da proposta; 

21.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

21.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

21.4. Notificar, por escrito, à Contratada de qualquer irregularidade encontrada no especificado neste 

instrumento, e na aplicação de qualquer sanção decorrente do descumprimento do contrato; 

21.5. Notificar por escrito a Contratada de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção; 

21.6. Efetuar diariamente, ou quando julgar necessário, inspeções nos locais que estão sendo realizados os 

serviços, com a finalidade de verificar se estão dentro das condições e descrições pactuadas; 

21.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado da empresa contratada, que não 

cumpra as normas da instituição durante a execução dos serviços, que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

21.8. Realizar, por amostragem, a fiscalização mensal das guias de recolhimento dos impostos, 

comparando-os com a planilha de composição de custos unitários apresentado pela contratada; 

 

22. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

22.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

22.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 

serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23.  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

23.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

24.  DO PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

25.  DO REAJUSTE:  

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC-A exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice 

estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

26. DAS SANÇÕES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 20 (vinte) dias; 

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 
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27. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:  

O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances. 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
 

 
 
           VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .......... (............................................................................) 
 

 
_____________de  de 2021. 

 
 
 

 

(nome, assinatura do responsável legal da empresa). 

Item Descrição dos serviços 
Quantidade 

Horas 
Valor unitario Valor total 

1 Agente de Serviço Comercial 3238   

2 Vigia 1620   

3 Agente de Serviço Administrativo 202   

4 Auxiliar de Produção 1214   

5 Auxiliar de Manutenção 1416   

6 Servente Prático 1214   

7 Web Design/Design Gráfico 202   

8 Encanador 404   

9 Eletricista 809   

10 Assistente Operacional Adm II 202   

11 Mecânico 1214   

12 Motorista de Veiculo Leve 202   

13 Motorista de Veiculo Médio 608   

14 Operador ETA 3644   

15 Auxiliar de Apoio Operacional 8096   

16 Pedreiro 608   

17 Departamento de Mídia 202   

18 Motorista de Veiculo Pesados 202   

19 Técnico Meio Ambiente 202   
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

 

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

 

Módulo 1 - Remuneração   

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base   

B Adicional (ESPECIFICAR CONFORME CASO)   

 Total da Remuneração   

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias   

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Adicional de Férias   

Subtotal (R$)   

 Incidência de 2.2   

Total (R$)   

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

outras contribuições 

2.2 Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

A INSS   

B Salário Educação   

C SAT   

D SESC ou SESI   

E SENAI - SENAC   

F SEBRAE   

G INCRA   

H FGTS   

Total (R$)   

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  
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B Auxílio Refeição/Alimentação  

C Auxílio Saúde  

D Plano Odontológico  

E Seguro de Vida  

F Indenização Intervalo Intrajornada  

Total (R$)  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários  

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias  

2.2 Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) 

 

2.3 Benefícios Mensais e Diários   

Total (R$)   

Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso prévio indenizado   

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total (R$)   

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

Base de Cálculo do Custo do Substituto - BCCS = Módulos 1 + 2 + Férias - (V. Transporte e V. 
Alimentação) + 3 

Módulo 1 - Remuneração  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

Acréscimo das Férias com incidência do 2.2  

Descontos do Vale Transporte e do Vale Alimentação  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

BCCS  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais   

4.1 Ausências Legais % Valor (R$) 

A Férias   

B Auxílio Doença   
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C Acidente de Trabalho   

D Faltas Legais   

E Férias sobre afastamento maternidade   

F Licença paternidade   

Total(R$)    

Módulo 5 - Insumos Diversos   

5 Insumos Diversos  Valor (R$) 

A Uniformes   

Total (R$)    

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

A Custos Indiretos   

B Subtotal   

C Lucro   

D Subtotal   

E Tributos (total)   

E.1 Cofins   

E.2 Pis   

E.3 ISS   

PREÇO TOTAL (R$)  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 
CONTRATO Nº      /2021 
 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que 

entre si fazem o Serviço de Água e Saneamento 

Ambiental SAAE de Juazeiro/BA e a Empresa 

.............................................................. 
 
 
 
 

Pelo presente contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um lado o Serviço de Água e 

Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, com sede na Rua xxxx, n.º xx, Bairro: xxx, Juazeiro/BA, 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxx, representado pela 

Presidente, a senhora xxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxx e 

portadora do RG n° xxxxxx SSP/BA, doravante designada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa   , pessoa 

jurídica de direito privado,  com sede na  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob 

nº.       .  .  /  _  , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado   celebrar o presente 

contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital nº 010/2021 e 

Processo Administrativo 086/2021, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, 

pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

terceirizados com fornecimento de mão de obra em diversas áreas, para atender as demandas desta 

autarquia, que serão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

(planilha)                            

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente, atentando, 

em especial, o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.3. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 . O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

a. Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de 

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de 

acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação 

da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do 

pedido; 

3.4. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

3.4.1. A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

3.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.6. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 

Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

3.6.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

3.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.8. Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 

3.9. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por 

cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. 

3.10. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 

seguintes tributos, quando couber: 

3.10.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 

Integração Social e Formação do Patrimonio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; 

3.10.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e, 

3.10.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 16/1212 

Projeto/Atividade: 04.122.015.4000 

Elemento Despesa: 33.90.39 

Fonte: 50 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado 

na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

e) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 

subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA; 

g) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e 

para com o FGTS. 

 
7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços com estrita obediência as especificações do Edital e seus anexos e na descrição 

constante no orçamento e na planilha discriminativa; Manter-se durante toda a vigência contratual em 

compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 

trabalhista. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

d) Efetuar o pagamento dos salários dos profissionais alocados na execução contratual de maneira correta, 

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador; 

e) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalh noturom perogoso ou insalubre; 

g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua proosta e 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos 

arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

8.1.5. Cometer fraude fiscal. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a CONTRATANTE poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

8.3. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a com Administração Pública, conforme Lei 

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa. 

8.4. A CONTRATANTE reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 

multas aplicadas. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

9.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa; 

9.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro – BA, como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

12.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

 

 

 

Juazeiro/BA,  de  de 2021. 

 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

 
A  (nome da empresa)....................................   CNPJ, nº  ........................, com  sede  à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela, devidamente inscrito no 
Cadastro de   Pessoas   Físicas   do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   nº   .....,   residente   à  rua 
..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao 
Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 010/2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente 
dando tudo como bom, firme e valioso. 
 
 
 

 
Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
 
 
 

 

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa). 
 
 

 
APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2021 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

  (RAZÃO  SOCIAL DA LICITANTE), 
 (CNPJ Nº), 

sediada no (a) .............................................. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à......................................, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório pregão presencial nº 010/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

                Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2021  

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 

 

A         signatária   ,        inscrita        no         

CNPJ nº  , por intermédio de seu responsável legal    ,  portador  da  

Carteira  de Identidade nº  e CPF nº  , declara par aos devidos fins 

do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim(  ) Não ( ) 
 
 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

 
Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2021 MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 010/2021, promovido 

pelo Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, marcado para às 09:00 horas do dia 

07/06/2021, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º  , 

com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 

____________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da 

empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da abertura oficial das 

propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
CIDADE,  DE  DE 2021. 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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ANEXO X 

 
Modelo de Declaração de empregado não servidor público 

 
 
 
 

  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ 
Nº), sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir 
em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou ou empregado do poder executivo do 
Serviço de Água e Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias. 
 
 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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ANEXO XI 
 
Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado 

 
 
 
 
 

  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ 
Nº), sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
 
 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO XII 

 

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei 
 
 
 

 

  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ 
Nº), sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 
empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 

 
Cidade,  de  de 2021. 
 
 
 
 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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RAZÃO SOCIAL       

CNPJ Nº       

ENDEREÇO      

E-MAIL:   TEL  FAX   

CIDADE  ESTADO     

PESSOA PARA CONTATO       

 
Recebemos, através do: 

 

 
( ) via E-mail; 

( ) acesso à página da internet ; (

 ) fax a cobrar nº; 

( ) cópia impressa; 

( ) fotocópia por conta da empresa licitante; 

 

 
  ,  de  de 2021 

 
 
 

Assinatura 

 
ANEXO XIII 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2021 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação. 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba
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